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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS


	Ata  de Registro de Preços Pregão Presencial nº 015/2014


Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES, PODER EXECUTIVO, sito à Rua Padre Anchieta, nº 221, Centro, Roque Gonzales/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o n° 87.612.982/0001-50, imputado neste ato por seu Prefeito, Sadi Wust Ribas, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 453.578.380-0, doravante denominado MUNICÍPIO e, de outro lado, a empresa JULIANO LISSARASSA DOS SANTOS ME – Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.761.428/0001-24, com sede na                           Av. Pirapó, nº 324, na cidade de Roque Gonzales (RS), doravante denominada COMPROMITENTE, para Registro de Preços referente ao objeto descrito na Cláusula Primeira, com fundamento no Edital de Pregão Presencial nº 015/2014, regendo-se pelas condições estabelecidas no presente Edital em epígrafe e pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520/2002, que institui a modalidade de licitação denominada Pregão, do Decreto Municipal nº 2206/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município do Roque Gonzales, da Lei Complementar nº. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente compromisso constitui-se no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme quantitativos e qualitativos indicados no Anexo Único desta Ata, no Edital de Pregão nº 015/2014 e na proposta vencedora da licitação em epígrafe, integrando o presente instrumento independentemente de transcrição ou juntada. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO: Os preços registrados, em consonância com a proposta vencedora, são os constantes do Anexo Único. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO:

3.1 O instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho.

3.2. Sobrevindo a necessidade do MUNICÍPIO, este apresentará ao COMPROMITENTE a relação dos produtos e quantidades a serem entregues em “Requisição de Despesa”. 

3.3. A contratação somente se dará mediante a demonstração da regularidade dos requisitos de habilitação, conforme arquivo a ser mantido pelo Setor Competente, nos termos do Edital.

3.4. A fim de demonstrar a regularidade dos requisitos de habilitação o COMPROMITENTE assume a obrigação de providenciar a substituição dos documentos de habilitação cuja validade tenha expirado. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
4.1. A entrega dos produtos requisitados deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias, podendo, em casos excepcionais, ser exigido o fornecimento em 24h, contados da entrega da “Requisição de Despesa” emitida pelo MUNICÍPIO, através do Setor de Compras da Prefeitura, 

4.2. Os produtos deverão ser entregues em lotes, conforme especificação contida na requisição, junto à sede da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, independente da quantidade de produtos.
4.3. Os produtos deverão ser transportados de forma a não prejudicar sua conservação. 

4.4. A contratada deverá efetuar fiscalização do estado de funcionamento dos dispensers e proceder à troca se e quando for necessário. 

4.5. Quando do recebimento dos produtos, o MUNICÍPIO emitirá o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, de forma conjunta, dependendo do caso.

4.6. O MUNICÍPIO realizará a necessária conferência, mediante confrontação dos produtos entregues com as especificações constantes no Anexo Único e na proposta vencedora. 

4.7. Se o objeto não corresponder ao exigido pelo MUNICÍPIO, o COMPROMITENTE deverá providenciar, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da data de sua notificação, as substituições necessárias, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das sanções editalícias e legais previstas para o caso. 

4.8. Eventual atraso ocorrido por parte do COMPROMITENTE implicará em atraso proporcional no pagamento, sem prejuízo das sanções editalícias e legais previstas para o caso. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO:
5.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do MUNICÍPIO, com indicação da dotação orçamentária na nota de empenho quando de eventual contratação. 
5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação de documento fiscal na Secretaria da Fazenda, acompanhada da “Requisição de Despesa” e das provas de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, e perante a seguridade social, através de certidão expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), observado o disposto nos itens “12.3 e 12.4” deste Edital.
5.3. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do MUNICÍPIO, desde que recebido o objeto da licitação, incidirá um único índice de correção, o oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, pró-rata, do valor inadimplente. 

5.4. O preço contratado, fixo e irreajustável, será aquele previamente registrado, o qual se considera completo, incluindo despesas de frete, seguro, tributos, fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramentas, transporte de material e de pessoal e qualquer outra não especificada. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1. Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

a. contratar com o COMPROMITENTE, ou em igualdade de condições, dar preferência a este se contratar por outra forma; 

b. requisitar os produtos conforme sua necessidade, mediante a emissão de nota de empenho; 

c. dar ao COMPROMITENTE as condições necessárias a regular execução de eventual contrato; 

d. receber os produtos contratados, lavrar termo de recebimento provisório e definitivo, rejeitando-os no todo ou em parte caso não estejam de acordo com as especificações pactuadas; e 

e. efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos neste compromisso. 

6.2. Constituem obrigações do COMPROMITENTE: 

a. atender, nas condições pactuadas, todas as requisições de contratação durante o período de vigência deste compromisso e demais previsões editalícias.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período. 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado o MUNICÍPIO buscará sua adequação mediante negociação com o COMPROMITENTE ou com os demais licitantes classificados, se for o caso. 
8.1.1. Não havendo êxito nas negociações, o registro será cancelado, respeitados os contratos firmados. 
8.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado o MUNICÍPIO poderá promover o adequado reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. São motivos para rescisão de eventual contratação, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, acrescidos dos seguintes: 
a. a reiteração de impugnação no fornecimento dos bens, evidenciando a incapacidade do COMPROMITENTE no cumprimento satisfatório do contrato; 
b. recusa ou atraso injustificado no fornecimento dos produtos requisitados, entrega em desacordo com o pactuado, reincidência em imperfeição já notificada pelo MUNICÍPIO, bem como, quaisquer das demais situações previstas neste compromisso; e 
c. quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 
9.2. O COMPROMITENTE, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos do MUNICÍPIO, consoante prevê o artigo 77 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Pelo atraso injustificado no fornecimento dos bens requisitados, em desatenção aos prazos estipulados neste edital, será aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 0,10% ao dia, sobre o valor empenhado relativamente à parte inadimplente. 
10.2. Pelo fornecimento em desacordo com o estabelecido entre as partes, poderá ser aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho e/ou suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 (dois) anos, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da devida substituição dos produtos. 
10.3. Pelo não fornecimento dos bens requisitados, caracterizado após 10 (dez) dias consecutivos de atraso ou mediante expressa recusa do COMPROMITENTE, serão cancelados o empenho realizado e o preço registrado, bem como aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de 2 (dois) anos, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
10.4. As multas previstas neste Item não têm caráter compensatório, mas moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime o COMPROMITENTE da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar ao MUNICÍPIO. 
10.5. O MUNICÍPIO descontará de eventual pagamento o valor referente à imposição de penalidade prevista neste compromisso. 
10.6. Caso o COMPROMITENTE não efetue o pagamento da multa aplicada no prazo de 10 (dez) dias, esta sofrerá suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, até o efetivo pagamento, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
10.7. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
10.8. Ocorrendo uma infração, o COMPROMITENTE será intimado para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.9. O disposto neste compromisso não afasta, no que couber, a incidência do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. O MUNICÍPIO não se obriga a realizar futuras contratações decorrentes do objeto deste Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao COMPROMITENTE preferência em igualdade de condições. 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Cerro Largo, RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação. 
11.3 E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual forma, teor e valia. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2014 (dois mil e catorze).
SADI WUST RIBAS,



JULIANO LISSARASSA DOS SANTOS ME,
Prefeito Municipal.



Empresa Contratada.
	ANEXO ÚNICO


	Item 
	Descrição
	Unidade 
	Quant. 
	Valor (R$)

	01
	Achocolatado em pó - sachet 400g – Apti
	Pcte
	500
	3,45

	02
	Açúcar Cristal - pcte 5 Kg – Guarani
	Pcte
	800
	9,49

	03
	Amido de Milho - pcte  500g – Apti
	Pcte
	500
	2,30

	04
	Arroz tipo I - pcte 5 Kg – Carlan
	Pcte
	650
	7,35

	05
	Biscoito Doce tipo maria - 400g – Orquídea
	Pcte
	1200
	3,65

	06
	Biscoito Salgado tipo crean cracker - 400g – Marilan
	Pcte
	1200
	3,99

	07
	Biscoito Salgado tipo Club Social  156g – Marilan
	Pcte
	100
	2,90

	08
	Caixa de gelatina c/ 50g – Apti 
	Cx
	450
	0,85

	09
	Café em pó - sachet 50g – Cacuique
	sachê
	500
	3,10

	10
	Caldo de galinha - cx c/ 8 unid –Apti
	Cx
	650
	2,70

	11
	Doce de leite c/ 400g – Alvorecer
	Pote
	400
	3,60

	12
	Ervilha em conserva - lata 200g – Oderich
	lata
	200
	1,99

	13
	Farinha de Trigo especial, tipo “Caaró” - 5Kg – Dona Geny 
	Pcte
	700
	10,90

	14
	Farinha de Milho T 01 – Kg – De Conti
	Pcte
	300
	1,90

	15
	Feijão Preto tipo I – Kg  - Kicaldo
	Pcte
	900
	4,80

	16
	Fermento Biológico seco - 500g – Good Instant
	Pcte
	80
	12,55

	17
	Fermento Químico em pó - 250g – Royal
	Pcte
	400
	4,60

	18
	Iogurte - bandeja c/ 6 unid – Paulista
	Unid
	800
	3,38

	19
	Lentilha T1 - pcte 500g – Arbaza
	Pcte
	400
	3,45

	20
	Margarina - pote 500g – Soya
	Pote
	700
	2,70

	21
	Massa com ovos tipo parafuso - 500g –Isabela
	Pcte
	500
	2,90

	22
	Massa com ovos tipo espaguetti - 500g – Isabela
	Pcte
	550
	2,90

	23
	Massa cabelo de anjo-500g – Isabela
	Pcte
	100
	3,52

	24
	Milho Verde em conserva de 200g – Oderich
	Lata/vidro
	200
	2,10

	25
	Óleo de soja - 900 ml – Câmera
	Lata
	1200
	4,09

	26
	Extrato de Tomate - 350g – Stella D Ouro
	Cx
	800
	2,30

	27
	Polentina - 500g – Yoki
	Pcte
	100
	2,65

	28
	Polvilho Azedo pcte de 1kg – Solar
	Pcte
	300
	5,25

	29
	Sagu - pcte 500g – Lages
	Pcte
	400
	5,02

	30
	Sal Iodado – Kg – Salazir Marinho
	Pcte
	450
	0,97

	31
	Pó para preparo suco artificial - 10g – Docile
	Unid.
	90
	0,19

	32
	Pó para preparo de suco artificial - 350g – Apti
	und
	300
	2,90

	33
	Vinagre de maçã - 750ml – Rosina 
	frasco
	400
	2,45

	34
	Waffer pcte de 165g diversos sabores – Mabel
	Pcte
	400
	1,64

	35
	Polvilho doce 500 g – Prata
	 pcte
	300
	3,49

	36
	Laranja para suco – Vassoler
	kg
	800
	2,20

	37
	Abacaxi – Vassoler
	und
	300
	5,30

	38
	Banana Comum – Vassoler
	Kg
	3000
	2,54

	39
	Banana Prata – Vassoler
	Kg
	700
	2,99

	40
	Mamão Formosa – Vassoler
	Kg
	300
	3,40

	41
	Manga – Vassoler
	Kg
	300
	3,80

	42
	Maçã – Vassoler
	Kg
	2500
	8,98

	43
	Alho – Vassoler
	Kg
	25
	16,00

	44
	Beterraba – Vassoler
	Kg
	720
	3,85

	45
	Batatinha Branca – Vassoler
	Kg
	900
	3,55

	46
	Batata Doce – Vassoler
	Kg
	150
	3,20

	47
	Cenoura – Vassoler 
	Kg
	520
	3,35

	48
	Chuchu – Vassoler
	Kg
	400
	4,12

	49
	Couve – flor – Vassoler
	unid
	600
	5,90

	50
	Cebola – Vassoler
	Kg
	470
	2,20

	51
	Açúcar de cor p/ bolacha 45g – Apti
	und
	250
	3,60

	52
	Canela em pó - 30g – Braun
	Pote
	150
	1,75

	53
	Canela em casca - 10g – Braun
	Pcte
	60
	1,90

	54
	Cravo da Índia - 10g – Braun
	Pcte
	60
	2,40

	55
	Endro - 20g – Braun
	Pcte
	60
	2,65

	56
	Erva Doce - 20g – Braun
	Pcte
	90
	2,10

	57
	Noz-moscada - 5g – Braun
	Pcte
	80
	2,49

	58
	Orégano - 50g – Braun
	Pcte
	150
	2,94

	59
	Temperos diversos, tipo “sazon” – Maggi
	Pcte
	96
	3,25

	60
	Sal amoníaco 100g – Apti
	Pcte
	155
	1,25

	61
	Mortadela de frango fatiada – Seara
	kg
	250
	7,50

	62
	Peito de frango com osso – C Vale
	kg
	100
	6,64

	63
	Nata 300 g – Piá
	pt
	600
	3,65

	64
	Iogurte – Piá
	lt
	120
	2,55

	65
	Leite pasteurizado tipo C – Elegê
	lt
	120
	2,59

	66
	Banha de porco c/ 1,5 Kg – Santa Clara
	Balde
	35
	9,70

	67
	Café em pó (para passar) 500g – 3 Corações 
	Pcte.
	30
	10,05

	68
	Chá em sache para infusão (sabores diversos) – Prenda
	Cx c/ 10
	80
	2,95

	69
	Ovos de galinha – Vassoler
	dz
	150
	5,00

	70
	Leite condensado – Heloísa
	Cx ou Lata
	120
	3,25

	71
	Creme de leite – Santa Clara
	Cx ou Lata
	120
	2,10

	72
	Maionese kg – Oderich
	Sache
	120
	5,95

	73
	Queijo fatiado – Santa Clara
	kg
	80
	19,65

	74
	Salsicha de frango – Seara
	kg
	700
	7,10

	75
	Pão tipo cacetinho – Padaria LN
	kg
	1000
	8,25

	76
	Pão cachorro quente - Padaria LN
	Kg
	1000
	9,25

	77
	Pão de sanduíche fatiado - Padaria LN
	kg
	1000
	9,00

	78
	Cereal matinal flocos de milho de 150g – Nutri & Wieder
	pcte
	100
	2,00


	          A presente ATA foi devidamente examinada e aprovada por esta Assessoria Jurídica.
           Em 26 de maio de 2014.
ÂNGELO FELIPE ZUCHETTO RAMOS,

Assessor Jurídico – OAB/RS 59 179 – Portaria nº 7161/2013.


         Rua Pe. Anchieta, nº 221 – Roque Gonzales (RS) –CEP: 97.970-000

                 www.roquegonzales-rs.com.br - Fone: (55) 3365-3318

                                  CNPJ nº 87.612.982/0001-50


